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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE  CONTRADIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  DECISÃO  PROLATADA  EM
OBSERVÂNCIA  À  DOCUMENTAÇÃO  CONSTANTE  DOS  AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  E
PREQUESTIONAMENTO EM SEDE DE ACLARATÓRIOS. REJEIÇÃO.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração quando inexistir qualquer eiva de
omissão,  contradição  ou  obscuridade  a  ser  sanada,  não  servindo  de  meio  para
rediscussão da matéria expressa e coerentemente decidida pelo julgado embargado.

2. Embargos declaratórios conhecidos e rejeitados.

VISTO, relatado  e  discutido  o  procedimento  referente  aos  Embargos  de
Declaração  na  Apelação  Cível  n.º  0057238-58.2004.815.2001,  em  que  figuram
como Embargante  o Estado da Paraíba e como Embargado Manoel Coriolano da
Costa Bandeira.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  acompanhando o
Relator, em conhecer dos Embargos e rejeitá-los.

VOTO.

O Estado da Paraíba opôs Embargos de Declaração contra o Acórdão de
f. 57/59, que negou provimento ao Apelo por ele interposto contra a Sentença de f.
31/32,  prolatada  pelo  Juízo  da  1ª  Vara  de Executivos  Fiscais  da  Comarca  desta
Capital,  nos autos da Execução Fiscal por ele manejada em desfavor de  Manoel
Coriolano da Costa Bandeira, que julgou extinto o processo, nos termos dos arts.
40, §4º, da Lei n.º 6.830/80, 174 do CTN e 487, II, do CPC/1973, vigente à época,
declarando a prescrição intercorrente da pretensão executiva, ao fundamento de que
o feito permaneceu paralisado por mais de cinco anos após ser suspenso pelo prazo
de um ano.

Em suas razões, f. 62/67, o Embargante repisou os argumentos trazidos nas
razões do Apelo,  alegando que não houve pronunciamento no Acórdão embargado
sobre fatos importantes relativos ao arquivamento provisório do feito após um ano
de  suspensão,  bem  como  sobre  a  ausência  de  sua  intimação  pessoal  para  se
pronunciar sobre o decurso do prazo prescricional.

Afirmou ainda que o Acórdão incorreu em omissão, ao argumento de que



não  houve manifestação  sobre  a  impossibilidade  de  decretação da  prescrição  da
pretensão  executiva  em  decorrência  da  existência  de  parcelamento  do  débito
executado.

Pugnou  pelo  acolhimento  dos  Aclaratórios  para  que  sejam corrigidos  os
supostos  defeitos  indicados,  atribuindo-se-lhes  efeitos  modificativos,  bem  como
prequestionados  os  arts.  174,  parágrafo  único,  IV,  e  151,  VI,  todos  do  Código
Tributário Nacional, possibilitando a interposição de recurso à Instância Superior.

Sem contrarrazões, conforme se infere da Certidão de f. 72.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

Os  Embargos de Declaração estão  previstos  no  art.  1.022,  do CPC/2015,
possuindo como pressuposto a presença de omissão, contradição ou obscuridade na
Decisão embargada.1

O Embargante sustenta a existência de vícios no Acórdão, ao argumento de
que a tese nele esposada é contrária à documentação constante dos autos.

O Acórdão embargado enfrentou de forma expressa, clara e coerente todas as
questões  trazidas  no  Apelo,  inclusive  quanto  ao  procedimento  de  suspensão  da
Execução  Fiscal  por  um  ano  e  o  posterior  transcurso  do  prazo  prescricional
quinquenal, concluindo, com base na jurisprudência recente do STJ, deste Tribunal
de Justiça e dos Tribunais de Justiça de Minas Gerais e Rio Grande do Sul, que é
admitida a decretação da prescrição, mesmo nas hipóteses em que houve supressão
da intimação prévia da Fazenda Pública, mormente quando, na Apelação, ela não
demonstra qualquer prejuízo, como se observa no seguinte excerto:

[…]

In casu, o Juízo determinou a suspensão do processo, nos termos do art. 40, da
Lei de Execuções Fiscais2, por um ano a partir de 25/09/2007, f. 26v, despacho do
qual a Fazenda Pública foi cientificada em 27/09/2007, permanecendo a Execução
paralisada até a prolação da Sentença, em 13 de abril de 2016, razão pela qual o
Juízo declarou a prescrição intercorrente do crédito tributário,  ante a  inércia da
Exequente.

Em que pese o comando inserto no §4º, do art. 40, da LEF, determinando a
intimação  da  Fazenda  Exequente  para  se  pronunciar  antes  da  decretação  da
prescrição, a jurisprudência dos Tribunais de Justiça pátrios possui o entendimento
de que se afigura suprida a necessidade de prévia intimação a partir da apresentação
de Apelação  contra  a  Sentença,  ocasião  em que lhe  é  oportunizado deduzir  as
causas  impeditivas,  interruptivas  ou  suspensivas  que  pudessem  servir  ao
afastamento da prescrição declarada3.

1Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou
eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou
a requerimento; III - corrigir erro material.

2 Art. 40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens
sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 

§1º. Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

3 AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Ausência



O  próprio  Superior  Tribunal  de  Justiça  admite  a  decretação  da  prescrição,
mesmo nas hipóteses  em que houve supressão  da  intimação prévia  da  Fazenda
Pública,  mormente  quando,  na  Apelação,  ela  não  demonstra  qualquer  prejuízo,
consoante o precedente a seguir transcrito:

“O STJ vem flexibilizando a literalidade do disposto no art. 40, § 4º, da Lei nº
6.830/1980 para manter a decisão que decreta a prescrição intercorrente sem
oitiva prévia da Fazenda Pública quando esta, no recurso interposto contra a
sentença  de  extinção  do  feito,  não  demonstra  o  prejuízo  suportado
(compatibilização com o princípio processual pas de nullitè sans grief)" (AGRG
no  RESP  1236887/RS,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 04/10/2011, DJe 17/10/2011)

Constata-se que o Embargante foi intimado pessoalmente da suspensão do
processo, em 05/04/2006, f. 16, e, transcorrido o prazo de um ano, os autos foram
remetidos  ao  arquivo  provisório,  ocasião  em  que  foi  igualmente  intimado
pessoalmente, em 27/09/2007, f. 27, tendo a Sentença sido prolatada em 13/04/2016,
ou seja, após o transcurso de mais de oito anos da intimação do Embargante, sem
qualquer manifestação durante o referido lapso temporal.

Com relação à alegação de interrupção do prazo prescricional decorrente do
parcelamento do débito,  tem-se que, além de o Embargante só haver noticiado o
referido  parcelamento  após  a  prolatação  da  Sentença,  f.  33/37,  a  prescrição  do
crédito  tributário  ocorreu  em  27/09/2012,  anteriormente  à  alegada  negociação,
ocorrida em 03/12/2015, f. 37, não podendo, desta forma, considerar a interrupção
de  um  prazo  que  já  estava  prescrito,  fato  que  restou  consignado  no  Acórdão,
conforme excerto abaixo transcrito:

[…]
Não pode ser levado em consideração a alegação da interrupção da prescrição

por conta do parcelamento administrativo da dívida, isso porque não se interrompe
o que já se consumou. 

de intimação da Fazenda Pública antes da prolação da sentença. Flexibilização ao disposto no art. 40,
§4º, da LEF. Entendimento do STJ. Manutenção da decisão agravada. Desprovimento do recurso. “a
ausência de intimação da fazenda, para seu pronunciamento, antes de decretar-se a prescrição
intercorrente,  tem sido reconhecida nos casos em que o órgão público demonstra o efetivo
prejuízo nas razões do recurso de apelação, o que não ocorreu no caso em debate (pas de
nullité sans grief).” (agrg no aresp 10.703/rs, Rel. Ministro castro meira, segunda turma, julgado em
17/11/2011,  dje  02/12/2011).  (TJPB;  AgRg  0034287-07.2003.815.2001;  Terceira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides; DJPB 16/02/2016; Pág. 14)

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  FAZENDA  PÚBLICA  DO  MUNICÍPIO  DE
VARGINHA.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  NULIDADE  DA  SENTENÇA  POR
AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO  ANTECEDENTE  À  EXTINÇÃO.  VÍCIO  NÃO
CARACTERIZADO.  OPORTUNIDADE  DE  EXTERNAR  CAUSAS  IMPEDITIVAS,
INTERRUPTIVAS  OU  SUSPENSIVAS  NAS  RAZÕES  DE  APELAÇÃO.  RECURSO  DE
APELAÇÃO  NÃO PROVIDO.  1.  Afigura-se  suprida  a  necessidade  de  prévia  intimação  do
credor a partir  da formal  apresentação de apelação contra a sentença,  ocasião em que foi
oportunizado ao exequente deduzir as causas impeditivas,  interruptivas ou suspensivas que
pudessem servir  ao  afastamento  da prescrição  declarada.  (TJMG;  APCV 1.0707.07.130195-
6/001; Relª Desª Claret de Moraes; Julg. 02/02/2016; DJEMG 16/02/2016)

APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALVARÁ. MUNICÍPIO DE TRÊS
CACHOEIRAS. Ausência de atos processuais efetivos e decurso de prazo superior a cinco anos.
Prescrição intercorrente. Intimação da Fazenda Pública. Nulidade. Não configuração. Prejuízo
não demonstrado. Apelação desprovida. (TJRS; AC 0450736-25.2015.8.21.7000; Torres; Vigésima
Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Marcelo Bandeira Pereira; Julg. 14/12/2015; DJERS 18/12/2015)



Não há  qualquer  vício  a  ser  sanado,  porquanto  o  Acórdão fez  referência
expressa aos precedentes jurisprudenciais recentes que solidificaram a tese adotada.

Vislumbra-se, ao revés, nítida intenção de rediscussão do mérito expressa e
coerentemente decidido, providência vedada nesta estreita via recursal4.

Não  estando  presentes  quaisquer  dos  vícios  apontados  nos  Embargos  de
Declaração, o caráter prequestionatório que o Embargante deseja emprestar-lhes não
tem como ser acolhido, já que o aludido Acórdão dissecou toda a matéria discutida.

Posto isso, conhecidos os Embargos de Declaração, rejeito-os.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 10 de julho de 2017,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Des. João Alves da Silva.  Presente à
sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

4PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ART.  535  DO  CPC.  INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIOS.
TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE
EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Nos termos do art. 535 do CPC, os embargos
de  declaração  apenas  são  cabíveis  quando  constar  no  julgamento  obscuridade  ou  contradição  ou
quando o julgador for omisso na análise de algum ponto. Admite-se, por construção jurisprudencial,
também a interposição de aclaratórios para a correção de erro material. 2. "A omissão a ser sanada por
meio dos embargos declaratórios é aquela existente em face dos pontos em relação aos quais está o
julgador  obrigado  a  responder;  enquanto  a  contradição  que  deveria  ser  arguida  seria  a  presente
internamente no texto do aresto embargado, e não entre este e o acórdão recorrido. Já a obscuridade
passível de correção é a que se detecta no texto do decisum, referente à falta de clareza, o que não se
constata na espécie."(EDcl no AgRg no REsp 1.222.863/PE, Rel.  Ministro castro Meira,  Segunda
Turma,  DJe 13/6/2011).  3.  Embargos  manejados com nítido caráter  infringente,  onde se objetiva
rediscutir a causa já devidamente decidida. 4. Embargos de declaração rejeitados (STJ, EDcl no AgRg
no AREsp 94.437/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 26/06/2012, DJe
29/06/2012).


